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Protocolo Geral n° 456212019 
Data: 3111012019 Horário: 10:32 

Legislativo - REQ 74812019 

ASSUNTO: Requer informações sobre a construção de carneiras e seus devidos 

sepultamentos, no Cemitério Municipal de Ibitinga. 

Destinatários: Cristina Maria Kalil Arantes — Prefeita da Estância Turística de Ibitinga e CETESB —

Companhia Ambiental do Estado de São Paulo — Araraquara/SP.  

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Ouvido e aprovado pelo Egrégio Plenário, cumpridas as formalidades regimentais, seja este 

requerimento de informação oficiado aos destinatários supracitados sobre o que segue: 

- Considerando Requerimentos de Informação n9  615/2019 e n9  706/2019, bem como resposta 

através do MTR N 9  733/2019, anexos a este; 

- Considerando a falta de zelo e cumprimento da legislação vigente pela atual Administração; 

- Considerando que a denúncia de que o espaço da ampliação vem sendo utilizado sem o 

devido licenciamento foi comprovado pela CETESB, que inclusive já autuou; 

- Considerando que este signatário recebeu nova denúncia de que construção de carneiras e 

seus sepultamentos foram realizados durante este ano em divisas onde é proibida qualquer 

utilização; 

- Considerando que este signatário comprovou que até o muro do cemitério teve carneiras 

encostadas, com seus devidos sepultamentos, durante o final de 2018 e neste ano de 2019, 

REQUER: 

1) Com base em que norma jurídica Vossa Excelência, Senhora Prefeita Municipal, 

autorizou a construção de carneiras e seus devidos sepultamentos em área proibida para 

qualquer utilização que não seja a passagem de pessoas, bem como com qual fundamento 

jurídico foi utilizado o muro de divisa como parede para tanto? 

2) A área de 5 metros da divisa (parte nova) vem sendo utilizada na ampliação sem 

licença. Que o descumprimento das normas federais que cuidam da exploração de área para 

cemitérios ensejam não apenas multa como a interdição da área até que seja adequada à 

legislação vigente, como liberação das áreas proibidas ao sepultamento, instalação de poços 

de monitoramento que chegam até o lençol freático, com a imediata colheita de material 

(água) e levada para análise em laboratório autorizado par 	ar eventual contaminação. 

Com base em que estão utilizando? 
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JUSTIFICATIVA: Mediante às denúncias, requerimento e resposta recebido envio o referido 

documento, para futuras providências. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 30 de outubro de 2019. 

MARCI A NÔNIO D• FONSECA 

Verea • o — PTB 

A Sua Excelência o Senhor 

JOSÉ APARECIDO DA ROCHA 

Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga — SP 
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ASSUNTO: Requer informações sobre carneiras da ampliação do Cemitério Municipal. 

Autoria: Vereador Marco Antônio da Fonseca  

Destinatário: CETESB - Companhia Ambiental do Estado de São Paulo - Araraquara/SP 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Ouvido e aprovado pelo Egrégio Plenário, cumpridas as formalidades regimentais, seja este 

requerimento de informação oficiado aos destinatários supracitados os seguintes 

questionamentos. 

1) 	A Prefeitura Municipal tem licença para utilização das carneiras na ampliação do 

Cemitério Municipal? 

JUSTIFICATIVA: Solicito as informações acima para que o Poder Legislativo Ibitinguense possa 

analisar e tomar as devidas providências. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 16 de agosto de 2019. 

MARCO ANTÔNIO DA FONSECA 

Vereador - PTB 

A Sua Excelência o Senhor 

JOSÉ APARECIDO DA ROCHA 

Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga - SP 
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COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CETESB 

544/19/CGA 
Araraquara, 22 de outubro de 2019. 

Senhor Presidente: 
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Data 25/10/2019 Horário: 10:41 
Legislativo - MTR 732/2019 

Em 14/10/2019. acusamos o recebimento do Ofício n° 1987/2019, datado de 09/10/2019. pelo 
Vossa Excelência encaminha o Requerimento n° 706/2019. de autoria do Vereador Marco Antonio 
da Fonseca, reiterando o Requerimento de Informação n" 615/2009, de 19/08/2019. que 
questiona se a "Prefeitura Municipal tem Licença para utilização das carneiras na ampliação do 
Cemitério Municipal". 

Cumpre-nos informar que o questionamento acima mencionado já foi atendido pelo Oficio n° 
458/19/CGA, datado de 02/09/2019 e recebido nesta Câmara Municipal em 05/09/2019. conforme 
AR — Aviso de Recebimento dos Correios (cópia anexa), no qual foi informado que: "A Prefeitura 
de Ibitinga possui a Licença Prévia e de Instalação e já solicitou a devida Licença de 
Operação da CETESB, sendo que nova inspeção deverá ser realizada no decorrer de 
setembro." 

Em 17/09/2017. foi realizada nova inspeção no Cemitério Municipal e constatado que o Município 
de Ibitinga vem implantando novos jazigos sem ter obtido a devida Licença de Operação da 
CETESB. 

Salientamos que a Licença de Operação solicitada ainda não pode ser emitida pelo fato de não 
terem sido atendidas todas as exigências técnicas formalizadas na Licença Prévia e de 
Instalação, o que motivou a aplicação de penalidade de multa, em 23/09/2019. 

Colocamo-nos á disposição de Vossa Excelência para os demais esclarecimentos que se fizerem 
necessários. 

Respt Otos#mente, 

//r  
Arqu. Wilma Goulart Barbieri 

Gerente da Agência Ambiental de Araraquara 
Reg. 28.3950-3 - CAU n° A62531-0 

Exmo. Senhor 
Vereador José Aparecido da Rocha 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga 
Av. Victor Maida n° 563 - Centro 
Ibitinga — SP  
C'EP 14940-097 

cc.: CGA 
JAM/ma. 
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REQUERIMENTO 

 

ASSUNTO: Reitera Requerimento de Informação n° 615/2019, haja vista a não resposta do 

mesmo dentro do prazo regimental 

Destinatário: CETESE3 - Companhia Ambiental do Estado de São Paulo - Araraquara/SP 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Ouvido e aprovado pelo Egrégio Plenário, cumpridas as formalidades regimenta s, seja este 

requerimento de informação oficiado ao destinatário supracitado, para que responda o 

referido. 

Justificativa: Por falta de resposta dentro do prazo regimental, reitero o Requerimento de 

Informação n9  615/2019, de minha autoria, anexo a este e protocolado em 19/08/2019, 

referente informações sobre carneiras da ampliação do Cemitério Municipal, 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 02 de outubro de 2019. 

MARCO ANTÔNIO DA FONSECA 

vereador - PTB 

A Sua Excelência Senhor 

JOSÉ APARECIDO DA ROCHA 

Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de !Pitinga - SP 

Avenida Dr. Victor Maida na 563 - Centro - Ibitinga (5P) - Fone (161 3352-7840 - CEP 14940-097 
Site: www.ibitinga,sp.leg.br  / E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br  
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ASSUNTO: Requer informações sobra arneiras da ampliação do Cemiterso Municipal, 

Autoria Vereador Marco Ankmic da F onseca 

Destmatario: CETESB - Companhia Ambiental do Estado de São Paulo -  Arar aguara/St 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Ouvido e aprovado pelo Egrégio Plenário, cumpridas as formalidades regimentais. seja este,  

requerimento de informação oficiado aos destinatários supracitados os seguinte-, 

questionamentos 

1) 	A Prefeitura Municipal tem licença para utilização das carneiras na ampliação do 

Cemiterio Municipal? 

JUSTIFICATIVA: Solicito as informações acima para que o Poder legislativo Ibitingurn 

analisar e tomar as devidas providências 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo". 16 de agosto de 2019 

MARCO ANTÔNIO DA FONSECA 

Vereador - PTB 

A Sua Excelência o Senhor 
DOSE APARECIDO DA ROCHA 

Presidente da Camara Municipal da Estância Turistica de Ibitinga - SP 
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